
ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÓES

DECLARAÇÃO

[NOMINAR E QUAIJFIgª º FORNECEQQR), DEQARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em procaso licitatório, junto ao Município de

Estado do Ceará, sob as penaiidades cabíveis, que inexiste qualquer fato

 

superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no pmente certame
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art.32, 520, da Lei n.º 8.666/93.

 



 

ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÓES

DECLARAÇÃO

WDECLARA, para os
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto
ao Município de , Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos
deste edital e seus anexos.

 

------------------------------------------------------------------------------------

DECLARANTE



 

ANEXO m— MODELOS DE DECLARAÇÓES

DECLARAÇÃO n

(NOMINAB E OUAIJFICAR 0 FORNÉEQQK), DECLARA, para os

devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em procaso licitatório, junto
ao Município de Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os
parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste
edital.

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, Firma & presente, sob as
penas da Lei.

............. (CE), de de



4;

ANEXO m- MODELOS DE DECLARAÇÓES

DECLARAÇÃO

WMDECLARA, para os
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto
ao Município de , Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei
nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do

artigo ?º, da Constituição Federai, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.

Peão que, por ser a expressão da verdade, firma & presente, sob as

penas da Lei.

.. (CE), ..... de ..................... de .

....................................................................................



?
ANEXO m- MODELOS DE DECLARAÇÓES

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

 

DECLARAÇÃO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ nº por intermédio de
seu representante legai, o(a) Sr(a) .
portado(a) da Carteira de Identidade nº e CPF nº

. DECLARA, sob as sanções administrativas cabfvels e sob as
penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da iegislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 54 do artigo 30 da Lei
Complementar nº 123/06.

-CE, de de ........

 

(Representante Legal)



Estado do Ceará

Governo Municipal de Mucambo
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO

 

ANEXO lll

MINUTA DO CONTRATO

O Município de MUC'AMBO. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO. neslc am clcmuninadu
CON'I'RA'I'ANTE. com sede na Rua Construtor Goqçalo Vidal SIN, inscríln no CNPJ (MF) sob o n."

U?,?33.?93z'(lUUI—05. representado pelo(a) Sr(a). ANDRE LUIS DE SOUZA GONÇALVES. =“: de uulru lado «

 

 

empresa . inscrila no CNPJ (MF) sob o n."

estabelecida . doravante denominada simplesmente
ªCONTIUYI'zªXDi'IL. nesle alo representada por . ponador da Cédula de Idenlidade n,"

. e CPF (MF) n.“ , celebram o presente contrato. do qual serão partes
integrantes o edital do Pregão n.“ _i_ e a proposta apresentada pela CONTRATADA. sujeitandn—se n
CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nºs.8.666!l993 :: ][).SZOIZOOZ e alterações

pnsteriores. medianle as cíáusulas & condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - no OBJETO

 

!. () presente contrato tem como objeto & Contratação de empresa para serviços de manutenção prevcnliva ::
corretiva de impressoras e computadores. recargas de cartuchos, serviços de l'olucópias :: revelação para as diversas

Secrelarias.
,fq

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO Y'—

l. Os preços dos sen'iços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA. sendo que o valor

total do contrato é de R$ ( ).

A T.. 05 quanlilalivus indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do Pregão n.º _? são meramente
eSIimatix-us. não acarrelando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execuçãº ou
pagamento.

3. As despesas oriunda do presente cºntrato correrão por coma da dotação orçamentária

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

]. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela adlpin—islraçãn

para execução dos serviços. contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) PRlzl-HTURA

MUN [CIPAL DE MUCAMBO.

2. Evenluais relrabalhos deverão ser iniciados em ate' 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO dn

CONTRATANTE. sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

.-“'. ['UNSI'RI'TOR (;()NÇAIJ) VIDAL. SN. ('EN'I'RU. Ml TAMBU



Estado do Ceará
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CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

|. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº ! . realizado com I'undmnemu na Lei
nº IU.520. de [? dejulho de 2002 e na Lei nº 8.666.193.

(ÍLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

I. A execução deste contrato. bem como 05 casos nele omissos. regular-Se-ão pelas cláusulas contraiuais & palm
preceitos de direito público. aplicando—se-lhes. supletivameme, os princípios da Teoria Geral dos Cun'nrams e me
disposições de direito privado. na forma do artigo 54 da Lei n.“ 8.666I93 combinado com o inciso XII. do nnigo 55.
do mesmo diplmna legal.

A

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÉNCIA E DA EFICÁCIA

I. A vigência deste conlralo será . contados da data da sua assinatura. tendo início e vencimento em diíl dc

expediemc. devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

I.I - permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CON'I'RANTANTE para execução

dos serviços constantes do objeto:

1.2 - prestar as infomações & os esclarecimemas que venham :: ser solicitados pelos lécnícos da

CONTRATADA:

I.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as eãpecilícaçôes

'cnnslanlcs do Anexo I do edital do Pregão n.º .! :

LJ - impedir que terceiros executem os serviços objelo deste contrato;

I.:“a - solicitar que seja refeito O serviço que não atenda às especiftcaçôes constantes do Anexo I do edital do

Pregão “.º ! :

1.6 - disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos

simples. quando necessário: e

I.? - aleslar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço. por intermédio da Secretaria de Servlços

Gerais do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

.»W'. ['UNS'I'RI'TOR (JUNÇALO VIDAL. SÃ. (“I-ZN'I'RU. XIII'ANÍBU
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]. Caberá à CONTRATADA:

I.I — responder. em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços.
lais. como:

a) salários:

h) seguros de acidente:

c) taxas. impostos e contribuições:
d) indenizações:

&) vales-refeiçãn; .f'W ,

Í“) vales-trunsporlc; e “É) ——
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo: ,.

H [..? — manter os seus técnicos sujeitos às numas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no
- órgão. porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão:

I.3 - manler os seus técnicos idenlilícados por crachá. quando em trabalho no órgão. devendo subsliluir
imedialamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares du
CONTRATANTE:

1.4 - responder. ainda. por quaisquer danos causados diretamente aos móveis. e outros bens de propriedade
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos duranle & presmção dos serviços aim
desle contrato:

1.5 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração. seja qual For. desde que pralicada por seus
técnicos no recinto do CONTRATANTE:

1.6 - reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no [otal uu em parte. os serviços
efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais usados:

ª I.? — providenciar. sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE. o lransporle do mnhilíário a ser
recuperada. [aula na saída quanlo no retorno ao seu local de origem. seguindo. para tal. as normas de canlmle d::

mm imenlação patrimonial do CONTRATANTE:

1.8 - devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos. sem ônus adicional para o

CONTRATANTE:

I .9 — refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados do recebimento da

cmnunicação:

|.IU - reparar ou indenizar qualquer descaracterização de nmbiliário decorrenle dc sen iço execulado pela

CONTRATADA sem autorização prévia da Secretaria de Serviços Gerais da CONTRATANTE:

I .I I — usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato:

I.!l - não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por

escrito de scrwidur do Serviço de Manutenção e Reparos ou da Diretoria Técnica de Patrmmnm do

«“'. ('()NS'I'RI'TOR (;(INÇALU Ylllâl» SN. CENTRO. Sil '(ÁMBU



Estado do Ceará
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CONTRATANTE. quando for o caso:

I.!3 — fornecer todo O material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato. empregandn
sempre as materiais de primeira qualidade;

| .l-l — submeler à líscalização do CONTRATANTE as amostras de todos 05 maleriais & serem empregados
nos serviços antes da sua execução;

I.l5 - comunicar à Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráler
urgente e prestar os esclarecimentosjulgados necessários:

|.l6 - obter todas e quaisquer informações junto à Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE
necessárias à boa consecução dos trabalhos:

, I.l7 - mauler—se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e Com todas as condiçfes de
habilitação e qualiftcaçãn exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACOES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS

!. Á CONTRATADA caberá. ainda: ©

I.I - assumir a responsabilidade por lodºs os encargos previdenciários :: obrigações sociais previstos na
legislação SDCÍªI & lrabalhista em vigor. obrigando-se & saldá-los na época própria. vez que os seus empregados nãu
manlerão nenhum vínculo empregalício com O CONTRATANTE:

[.2 - assumir. também. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho. quando. em ocorrência da espécie. Foram vilimas os seus empregados
no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles. ainda que acontecido em dependência (Io

CONTRATANTE:

“ I.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal. relacionadas a este

- contrato. uriginariamenle ou vinculados por prevenção. conexão ou continência: &

1.4 - assumir, ainda. a responsabilidade pelos encargos Fiscais e comerciais resultantes da execução deste

contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos no ítem anlerinr. não l_ransfere &
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE. nem poderá onlerarp 0h;eto_desle
contrato. razão pela quai a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade. ama ou

passiva. cum o CONTRA'I'ANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÓES GERAIS

1. Deverá & CONTRATADA observar. também, o seguinle:

L . . ' a » - 1 ) ' -I.I - I: expressamente proibida a contratação de servtdor pencnuenu. ao Quadro da [6135081 da

AV. ('UNS'I'Rli'l'Í)R (EUNÇAIJ) X'lnâln SN. (*I'ZNTRU. .“! ('.-“mn
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CONTRATANTE durante a prestação dos serviços. objeto deste contrato:

1.2 - é expressamente proibida. também, a veimnlação de publicidade acerca desle contrato. Salm se houver
próx ia autorização da Adminislração do CONTRATANTE:

"!I .; - é vedada & subcontratação de outra empresa para a prestação dos sewiços objeto desle cunlralo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMELRA . no ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

I. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e Iíscalizada por do CONTRATANTE.

designado para esse fim.

3. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

dos serviços.. determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeilos observados.

,
.). As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represemanle deverão ser solicitadas ;!
autoridade cmnpclente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO. em tempo hábil. para a adoção das

medidas conveniemas.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que
aceita pela Adminislração do CONTRATANTE.

. , - ( .í ., ./
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇAO x:;

I. A alestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim represenlaudo “

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA

H
I . A despesa com a execução dos serviços de que Irala o objeto deste Pregão. está a cargo da dolação orçamentária .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

| . Executadas :: accilos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota FiscaIIFatura no Setor Financcim—da (0)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, situado na Rua Construtor Gonçalo Vidal SfN._ para Ims dn?

liquidação e pagmncnlu. mediante ordem bancária credilada em conta corrente ou cheque nominal ao lornecedor. ate

o 30" llrigésimo) dia útil contado da emrega dos documentos.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da alegação. os serviços execulados

não estiverem de acordo com a especificação apresenlada & aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondenles a multas ou indenizações

devidas pela CONTRATADA. nos lermos deste contrato.

AV. ( 'UNSTRl"I'DR GONÇALO VIDAL. SN. ('EN'I'RU. &IlªCASIIIO
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4. Nenhum pagamenln será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
l'manceira :: previdenciária. sem que isso gere direito a alteração de preços. compensação Financeira ou aplicação da
penalidade ao CONTRATANTE.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data Final do periodo de adimplcmcnm
de cada parcela.

5.I - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que & CONTRATADA não tenha concorrido d::
aiguma forma para lanlo. I'lca convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE.
entre & dala acima referida e a correspondente ao cfelivo adimpiemcnlo da parcela— será calculada medium.: a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I 3 N x VP

onde:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre & dala prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Yalor da parcela pertinente a ser paga:
[ = Indice de compensação financeira. assim apurado:

I = TX => 1 = ((mil 00) == I = 0.000l6438 &
365 365

"IX - Percenlua! da taxa anual = 6%

5.3 — A compensação línanceíra prevista nesta condição será incluída na falura do mês seguinte ao da

ucarréncia.

5.3 - O pagameulo mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota

l'lscalfihmra atestada por servidor designado. conforme disposto no an. 6? da Lei n.“ 866693. e verificação da

regularidade da licitante vcncedorajunto à Seguridade Social — CND e ao Fundo de Garanlia por Tempo de Serwço —

- ("RF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

[. () presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no amigo 65 da Lçi nf“ 8.666/03. desde que haja

interesse da Administração do CONTRATANTE. com a apresentação das devidas jusnncalivas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO ou SUPRESSÃO

I. No inlcresse da Administração do CONTRATANTE. o valor inicial atualizado desu: _conlrfuo p'oderá sen;

aumentado uu 5uprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo). cnnfonnc disposto no amgn 63. paragrafos ]“

e 2“. da Lei 11.“ 8136693.

I.I - A CÚNTRA'I'ADA líca obrigada & aceilar. nas mesnms condiçôes contratadas. os. acréscimos uu

AV. ('()NSTRI TOR GUNÇAII) YlllAl" SN. ('I-ZNTRU. Nll'fâullí)
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supressões que se l'i ze rem necessários: e

l.? — nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o Iimiie estabelecido nesta cláusula. exceto as.
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

!. () atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas. no contrato
sujeitará a CONTRATADA à multa de 05% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência. alé u máxima de
lílªzb (dez por cemo) sobre o valor [otal do centram. recolhida no prazo máximo de IS (quinze) dias corridos. uma vez
comunicada olícialmenle.

.,

H... Pela inexecução total ou parcial do objeto deste comralo. & Administração do CON'I'RATAN'I'E poderá.
garantida a prévia defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2. I - advertência:

2.2 - multa de “]“/u (dez por cento) sobre 0 valor total do contrato. no caso de inexecução lulal do objeto

contraindo. recolhida no prazo de [S (quinze) dias corridos. contado da comunicação oficial:

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração [Io
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos:

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os molivos determinantes da punição ou ate' que seja promovida a reabilitação peranle & própria
:iuluridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir :: Adminislraçãn du
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem

anlcrlor.

3. Pelos molivus que se seguem. principalmenle. a CONTRATADA estará sujeita às penalidades [raladas nus ilens

! e ?. deSm ciáusula:

/' '
3.l — pelo atraso na execução dos serviços. em relação ao prazo propuslo e aceito: (Sl

3.3 — pela recusa em substituir quaiquer material defeilunso empregado na execução dos serviços. que vier a
ser rejeitado. caracterizada se a subslituíção não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Contada da data da rejeição:

C

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caraclcrizada se a medida não se el'elivnr

nu prazo de 5 (cinco] dias úteis. contados da data de rejeição.

4. Aiém das penalidades citadas. & CONTRATADA ficará sujeita. ainda. ao cancelatmfluo de sua in-scrição nu

('aduslro de Fornecedores de CONTRATANTE &. no que couber. às demais penalidades relerldas no (.apuulo IV da

Lei 11.“ 8136693.

5. Cmnprm'adu impedimento ou reconhecida força maior. devidamente justificado :: aceito_ pela Administrªção do

L'UN'I'RA'I'ANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula. & CON ] RATADA “cara lscmn

«“'- (“UNS“I'RITOR (;()NÇ'AI." VIIIAI" SN. ('I-INTRO. “(TAMIIU
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das penalidades mencionadas.

h, As sanções de advertência. suspensão temporária de participar em licitação e impedimemo de contratar com a
Administração do CONTRATANTE. (: declaração de inidoneidade para licitar ou conlralar com & Adminislraçãn
Puhllca poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa. descontando—a dos pagamentos a
serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

]. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposta; nos artigos 77 a 8" da Lei

n.º 8.666/93.

ª I.] - Os casos de rescisão conlratual deverão ser fonnnlmente motivados nos nulos do processo. assegurado

' o cuntradilório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

E.! — determinada por ato unilateral (: escrito da Administração do CONTRATANTE. nos casos
enumerados nos incisas I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8,6619913. notificando-sc & CONTRA'I'ADA cum a
anlccedéncia mínima de 30 (trinta] dias corridos;

2.2 - amigável. por acordo entre as panes. desde que haja conveniência para a Administração do
CONTRATANTE: Ou

2.3 - judicial. nos lernms da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamenlada da autoridade

competente.

” CLÁUSULA DÉCIMA NONA . DA VINCULAÇÃO A0 EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

!. Este cnnlraln lieu vinculado aos lemms do Pregão n.“ ! . e aos termos das pmposlas da

CONTRATADA.

f.“
a . n .!

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO W;:

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento. que não possam ser dirimidas administraliv. n me.

serão processadas & julgadas no Foro da cidade de MUCAMBO. com exclusão de qualquer outro. por mais

privilegiado que seja.

2. [€. para Firmeza e validade do que foi pactuado. Iavruu-se o presente contrato em 03 (lrés) vias de igual leor ::

Ihrnm. para que surmm um só efeito. às quais. depois de lidas. são assinadas pelos representantes das partes.

CONTRATANTE e CONTRATADA. & pelas testemunhas abaixo.

MUCAMBÚ-CE.€III__ÚB de QUIS

:“) ('()NS'I'RIVIUR (:'(INL'ALO VIDAL. SN. ('EN'I'RO. MITAMBU



TESTEMUNHAS:

&.

Estado do Ceará

Governo Municipal de Mucambo
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO

 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADA)
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A

.-“'. ('()NS'I'RI'ÍÍ)“ GONÇALO VIDAL. SN. CENTRO. “[ (UXWIBU


